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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇOES PARA

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR

A Direçáo dà E5(ola Estadual lo(àlizada no municipio de Jlurisaicionada
à Unidade Rêgional de Énsino J toma público o Procêsso selelivo $mpliÍicado para sele{âo dê Agentê

dê Orgâniza(ào Escolâr (AOE), com supeívisão e à(ompanhamento da Comissão Especial de CofltÍãta(ão por

Têmpo DetcÍminôdo (CECTD) destâ URE coníorme as condições êslabclê(idàs ne5te edital.

r - DtsPostçóEs tNtctAts

O pÍes.ntê pÍo(esso selêtivo dêstina-se à coítrâtaçáo tempoÉriá dê 5êívidores parô erer<erêm a Íunçáo dê

Àg€hte de organiza(áo Es(olaí, integrahte do Quadro de Apoio Escolar (QAE) da Secretaria da Edu€ação do Estado

dê Sáo Pâulo, poÍ trmpo dêtêminado e sem ún((llo estávê|, para atua(ão nesla unidade e5colaí b€rn como à

formaçào dê ràda5lÍo rcterva.

fu normas reÍêrenlês à üqên(ia e âo intêrsúcio da (ohtr?taçáo deveráo ertar €m rorÍormidade (orn ã lsgislasão

ügênte.

Os servidorcs serão contrâtados nos lermos da Lei Complem€ntãr Estadual n' 1.093/2009, reguladâ pêlo Decreto

Estadual no 54.682/2009, e ühculâdos ao Regime GêÍal de Preüdência Social (RGPS), como contribuintes do INSS,

coníorme a Lci CoÍnplementàr tstaduàlno 1.010/2007.

A sele(ão seÍá realizada mediante análisê do<umenlal ê êhtrevista, ob6€Mándo (ompetêncies e hâbilidades, nos

termos da Resolu(ão SE no 52, dê 09/08/2011, ahêrada pelã Resolu(ão SEDUC no 9, & 12/11/2024, não hõvêndo

pÍova escíta.

A selêçáo para a funçáo de que tÍata este edilalserá efetuada com base na efeti\raçáo da jnscíção reâlizada no

Baô(o dê Talentos, rêgolamêntede pelo Edhal publi@do eín Oiário Ofi.ial do E5i,ado d.26A2t202S. de (aráter

elirninatóÍio, c na ctôpà de ênúeüstas, de caráter classif<atóÍio ê eliminàtório.

Todos 06cândidatôs quê prcênch.Í.m os rêquisitos previstos nestê editalsêráo classifi€dos .oníome os cítódos

estabele.idos.

Do totàl de vaga5 do Pro<eiso Sehtivo SimplifiGado. ficarão reserv.das 5% (cin(o por (cnto), para candidatos

ponadorg d€ deficiên(ie, nos t€rnôs da Lêi Comphmentar no 683, de 18 de selembro de 1992, alterada pela Lêi

Complemcntar no 932, dê I d. novembro dê 2002.

II - DAS VAGAS

AEscolaE<adualfdi5ponibilizâatravésdesteeditalumtotaldefrragaspara
(ontràta(ão de Agentê dê Organizâção EscolaÍ.

PRÔF DA



III - DOS PRÉ-REQUISTTOS PARA ASSUNçÃO DA FUNçÃO

O candidato declarâ, sob âs penas da lei, que atenderá às seguintês exigên(ias na contralação:

a) ser brasileiro nato olr naturalizado, ou, no câso de na(ionalidade portuguesa. estar ampârâdo pelo E5tatuto da

lgualdade, nos termos do ôrtigo 12, § 1o, da Constituição FêdeÍôl;

b) ter idade míhima de 18 (dezoito) anos completos;

() estar quite com a Justiçâ EleatoÉl e, se do sero mas(ulino, em dia com as obdgações militares;

d) ter concluído o Ensino Médio;

e) não possuir ántêcedêntes cÍiminait, êm âmbito estáduál e íedeÍál;

Í) ter sido aprovàdo no pro.esso seletivo;

g) ápêsêntaÍ aptidão tísiG e mental pârà o €xêÍ<í(io da fun(ão;

h) quândo do sexo masculino, êstâÍ em diâ .om âs obrigaçôes do seruiço militac

i) conh€c€r as erigências contidas nesle editale ertar de ãcordo com elas.

IV - DOS VENCIMENTOS E DA JONNADA DE TRABALHO

Os ven(imentos da Íunção de Âgente dê Organi?ação Es€olar seráo fixBdos de acordo rom a Lei Complememàr

Está duál no 1 .1 {4, de 1 1 de ju lho de 201 1 , obsêÍvádas as alte râçôes introduTidas pela Lei Complementar Está dual

n'1.373, de 30 de março de 2022, e demais noímas que dispõ€m sobre os ven.imentos dos servidores úblicos
estad!áis, bem.omo legisla(ão posterior que venhâ a alterá-los.

Ajornada detrabalho será de40 {quarenta) hoíassemanãis, deforma pÍesencial, \,€dàdo o regime detêlêtrabalho.

V - DAS ATRIBUçóES DA FUNçÃO

As atribui!ões do AOE.ompreendem atiüdades de organiza(ão es(olar, êxecu(ão de açóes na serretãria escolar

e atendimênlo aos alunos e à comunidâdê escolar, roníormê disposto no inciso I do artigo 2o e no artigo 3o dâ

Resoluçáo SE nÔ 52, de 9 de agosto de 2011, e suas alteraçóes, rompíeendendo, enlre outras, a5 seguinles

atividâdes:

â) desenvolver atividades relacionadas à organizaçáo escolar, inclusive açôes na secretaria es.olar e atendimento

à <omunidade escolar;

b) controlara moúmentá{ão dos alunos no rêcinto da es.ôla, em suas imêdiaçôes ê nos momentos dê êntradá ê

sàídâ dà unidad€ escolar, orientando-os quanto às normas de cohüvênciã e comportamento;

c) informar à Direção da Escola sobre a conduta dos alunos e comunicaÍ ocorrências relevantes;

d) acompanhar, ãpoiar e prestâr supoÍte aos alunos êlegíveis ãos sêrviços da Êducasáo Especbl, conÍoÍme

diretrizes da Secrêtaria da Educação do Estado de São Paulo - SEDUC SP, desde que àtendida a quàlificàsão

(ompãtível, nos têrmo! da Resolu(ão SÊDUC no 142, de 14 de novêmbro de 2025



vr - oa tNsRtçÁo

O 6ndidato que coírstaÍ no (ontingentê davulgádo pêlâ IJRE dos inscíitos no Bãnco de Talentos, deverá se

atravê do preen(himento de link,

Nâ detô d6ignãdâ pôr. a êntrevií., o cendidãto devêrá aprelentar-5e pare a aválae(áo munido d€ todos os

do(umentos comprobatúios atuali2ados mêncionados ho Capitulo Vll dene êdital, para confeÍêhcia da

docuhêntãçáo apr6entada e (ômputo da pontua(ão (orÍespondente.

VII - DOS DOCUMENTOS

ins(rÊvlr, nêíà unidadê e5col.r, no Írrriodo dr
}mp§;//Íorm3.o l!/otrBzvD35p8,azo67

Na entíeústa o candidalo a (ontÉtação devêrá apresênlôr todos os do.umênlos contidG neste edital para

coníerância do Dirêtor de Escola/diretor Êscolar.

VIII - DA ENTREVISTA

ApósconÍerência da inscri(ãoho Bàn(o de Talentos, esta unidadê es(olarehlíará em (ontatocom o(s) <a ndidato(r)

para Íealização da cntrevista prcsencial no dia fpelo Eüretor da Unidôde Escolar.

vtx - Dos cRrTÉRtos DE avÁUAçÃo E clAsstFtcÂçÁo

A classificação será baseada nos sequintes «itérios:

a) expêriên<íâ píoíissionâl comprovadá êm Íunções adrninistrativas, es.olares ê ou de apoao edrr cadohal junto a

SecÍptariã E5tadual da Educa(áo SP, sendo 1 (um) ponto por ãno (ompleto de atuaç;o, até o limite márimo de S

(can<o) ponlos;

b) expeÍiência profissionãlcomproveda am Íunçóes administÉtiyas, e§<olaíes e olJ de apoio êduGcionalêm outrôs

iníituiçóes dê emino, sêndo 0,5 (hêio) pohto poÍ aho comdeto de íuàçáo, ãtó o limile máximo de 2,5 (dois

ürgúla cinco) pontos;

d) entrevist a ser íêelizada pêlo Direloí de Eg<olalDiíêtoÍ E5(olaÍ, em (onjunlo com o Supeívisor dê

Ensino/Edu.acaonãl dâ Unidade Escolar üíá5 a análise de comp€táncias e pÊrfl do <ahdidato, a fim de atender

as n€<essidades requisitadõ ào dcsemp.hho dà fur\ão, de acordo (om Resob(ão SE 52, de 09108/2011 e suàs

alteraçôes, com atribui(áo dê pontuação coníorma dêsempenho, até o limite de l5 pontos.

ê) seÉo avàliadas durantê o pro<6so as segJintes condutas: pontualidôdê no (ompôíêcimento às etápôs do

processo, 3 (trà) pohiosi apreaertaçáo âdeqúada ao ambiente escolaí, em consonància ao in(iso X do Ânigo 24'1,

da Lei 10.26111968, 2 (dois) podos e avaliaçáo d! habilidad€s atinênles à tun(áo, (oníorme estudo de ca$
proposto pela êquipê gestorá, 10 {dez) pontos.

c) conhecimento e,n iníorÍáti(a:0,5 (meio)porÍo por certjÍi.ado válid o àpÍesÊntado, ãtá o limite máÍmo2,5 (doi5

üígula cin(ô) pontos;

a29de



À (lãssilica(áo fin3lsêÍá determinâda com bâse nà soma de todos os portos obtidos pelo candidato, conÍorme os

critéíios enabelecidos neste editaL

Em caso de iguáldade dê pontua(ào,5€rão apli(ados os seguintes crítérios de desempatel

a) idade igual ou superior a 60 (sessenlâ) anor, dôr-se-á pÍêíeÍên.ia ao de maior idade, nos termos dâ Lei FedÊÍál

n.o 10.741, de 1" de oulubro de 2003 - (Estáluto do ldoso), como primeiro crhério dê desêmpatê, sendo

(onsiderddâ, parã esse fim, a data de término do peÍiodo dê inscraçóes;

b) mai5 idoso mtre os (andidatos, com idede infêíioÍ à 60 (sesseht ) ãnos;

c) maior tempo de expefiên(iâ pÍofissionâl na árêá administrâtiva em uhidade êscolár e

d) encargos de Íamíliâ (maior húmêro de íilhos mehoíes de 18 anos), apÍesehtando cópia e original de certidáo

de nascimehto/Rc dos depehdentes.

A clássiÍicâ(áo final será publicada por ordêm decÍescênte da nota obtida, em duas listasi

a) litta geral, (ontendo todos os candidatos aprovados, ê

b) lista especial, deíinada aos candidatos com defi(iên(ia.

Será êliminado do Processo Seletavo Samplificado o candidato que, na etapa de entrevista. náo atngií o mínimo

de 40% da pontuàção prêvista, equivalente a 6 (rêis) pontos.

A elimina(ão do candidato nette Pro(êi5o Séletivo Simplificado não impli(a ex(lusáo da inscriçáo no Benco de

Talentos, podendo o cândidáto participãr de outras convocações de seu inteíesse-

X - DO RESUTTÂDO E CADASTRO RESEiVÂ

O re5ult do o<oÍíeíá com a pblicà(áo dâ Listà dê Clàssafica(áo Final no Daário Oíicial.

Os não convocados pêmanê(eráo em cadôstÍo reselvá até o prazo de validade do êdital

É de íesponsôbilidade ex(fusivà do càndidato acompanhar, por meio do DiáÍio Oficial do Estado, todas as

publi<a(ôes reÍeÍentes aos editáis e comunicados.

x - Dos REcuRsos

Será admitido re(tlrso quãnto ao resuhado dà (lassificaçáo.

O prazo para interposição de recúíso seÍá de 2 (doas) dias úteis, a contar da Frblicação da clôssificaçào.

AdmitiÍ-sê-á um único íe(urso poÍ randidato, desdê que devidamente fundamentado.



Compele ao Diretor €s(olàrlDiÍáor d€ Es.olã a decisão dos re(ursos impetrados, sendo sobêrana em suas

de(isóes, razáo pêla quãlnáo (.beráo re(ursc edicionais.

Sohente selão aceilos os re(uÍsos interpostos protocolâdos pessoaknentejunto ô unidãd€ es(olàr.

A decisão do rerurso sêrá dada a .onh€cer, conÍoÍme o caso, por meio de publicaçáo ho Diário Oficial do Estado

de São Paulo.

x - DAS DtSPOS|çóES FtNA|S

A inscriçáo impli(á a<eita(âo das condi(ões do edital

A pôrticipàção no pro<esso sêletivo não geô obÍigatoÍiedade de contr.tação dc todos os dassiíicados.

A ini«içáo (oníere apênas ?ryê(tativa de direrto, condicionàda à (lãssifcã(ão e à dispooitilidâdê de \rágas.

O(andad.to a ser (onlratado, in(lusi\ê o(andidato(om deficiên.ia, deverá submêtêr-§ea ãvaliâ(ãomédica (lâudo

pârâ êxer.ído) - etpldido por óígãos / entidãde5 integr.ntes do Sist€ma Únko dê saúde (SUS) ou Módico do

Trabalho, ob6ewâda as condiçôês preüíai na lêgislâção ügente.

E vÊdada a designa(ão d€ cândidatos que:

â) polsuôrn gÍôu de parentesco em linha rêta ou colateral até o 3o greu com mêmbros da equipe gestora da

unidade escolaa

b) tênhâm sofrido penôlidãdes quê impeçãm o exeÍcício em funçào pública, nos têmos dã legislação ügente-


